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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 003/2020				Data: 16 de janeiro de 2020
Matéria: Mensagem nº 004/2020			Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 04/2020

Ementa: Estabelece o valor das bolsas de estágio e o número de vagas máximo de estudantes a serem contratados. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 03/02/2020. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual sugeriu apenas a modificação do art. 2º, quanto a técnica legislativa e ao final opinou pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, já que livre de vícios formal e material. 
	Após orientação jurídica desta Casa Legislativa, o Poder Executivo encaminhou mensagem retificativa alterando o art. 2º, substituindo o termo “ reajuste salarial” por “reposição salarial”, vez que esta tem a finalidade de reposição inflacionária, enquanto aquela necessita de lei específica para a sua concessão aos estagiários. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o envio de mensagem retificativa.

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
	Sala das Comissões, em 06 de fevereiro de 2020


_____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR
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